
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.790.426 - PR (2019/0002718-5)
  

RELATORA : MINISTRA REGINA HELENA COSTA
RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
RECORRIDO : EDILENE MENEGUETTI DE MELLO 
RECORRIDO : MARIA DE LOURDES VENTRILHO 
ADVOGADO : ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS E OUTRO(S) - 

PR082320 
 

  

DECISÃO
Vistos.

Trata-se de Recurso Especial interposto pelo INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL – INSS, contra acórdão prolatado, por unanimidade, pela 

Turma Regional Suplementar/PR do Tribunal Regional Federal da 4ª Região no 

julgamento de apelação, assim ementado (fls. 309/310e):

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REMESSA EX 
OFFICIO.INEXISTÊNCIA. DECADÊNCIA. AFASTADA. 
PRESCRIÇÃO DAS PARCELAS VENCIDAS. AÇÃO CIVIL 
PÚBLICA. INTERRUPÇÃO. DATA INICIAL. AJUIZAMENTO DA 
AÇÃO INDIVIDUAL. LIMITAÇÃO AO TETO.EMENDAS 
CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. BENEFÍCIO CONCEDIDO 
ANTES DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. REGRAS 
VIGENTES. MENOR E MAIOR VALOR-TETO. LIMITADORES 
EXTERNOS. CONSECTÁRIOS LEGAIS DA CONDENAÇÃO. 
PRECEDENTES DO STF E STJ. CONSECTÁRIOS DA 
SUCUMBÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
1. Hipótese em que a sentença não está sujeita à remessa ex officio, a teor 
do disposto no artigo 496, § 3º, I, do Código de Processo Civil.
2. Caso de readequação do valor da prestação a partir da entrada em 
vigor dos novos tetos, não fluindo o prazo decadencial.
3. Aplicação do entendimento do STJ no sentido de que a propositura de 
ação coletiva interrompe a prescrição apenas para a propositura da ação 
individual.
Em relação ao pagamento de parcelas vencidas, a prescrição quinquenal 
tem como marco inicial o ajuizamento da ação individual (AgInt no REsp 
1.642.625/ES, Rel.
Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 12-6-2017).
4. Os benefícios limitados ao teto do regime geral de previdência passam 
a observar o novo limite introduzido pelas Emendas Constitucionais nºs 
20/1998 e 41/2003, sem que importe em ofensa ao ato jurídico perfeito.
5. Incidência do Tema STF nº 930: Os benefícios concedidos entre 
5.10.1988 e 5.4.1991 não estão, em tese, excluídos da possibilidade de 
readequação aos tetos instituídos pelas emendas Constitucionais ns. 
20/1998 e 41/2003. Eventual direito a diferenças deve ser aferido no caso 
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concreto, conforme os parâmetros já definidos no julgamento do RE n. 
564.354.6. Aplicação do entendimento do STF no RE 564.354 também 
aos benefícios com data de concessão anterior à Constituição Federal de 
1988, em face da compatibilidade do regramento, que sempre distinguiu 
salário de benefício do valor do benefício.
7. O salário de benefício é patrimônio jurídico do segurado, razão porque 
deve ser calculado de acordo com os elementos obtidos durante a vida 
contributiva, de modo que o menor e maior valor-teto são caracterizados 
como elementos externos, eis que implicam em limitação ao valor global 
calculado, incidindo diretamente na renda mensal inicial como etapa 
posterior à apuração do salário de benefício, a teor do previsto à época 
no art. 28 do Decreto nº 77.077/1976 e no art. 23 do Decreto nº 
89.312/1984.
8. Possível postergar a comprovação da limitação ao teto para a fase de 
execução.
9. Critérios de correção monetária e juros de mora conforme decisão do 
STF no RE nº 870.947, DJE de 20-11-2017 e do STJ no REsp 
nº1.492.221/PR, DJe de 20-3- 2018.
10. O parcial provimento do apelo não autoriza a aplicação do § 11 do 
artigo 85 do CPC.

Opostos embargos de declaração, foram rejeitados (fls. 335/339e).

Com amparo no art. 105, III, a, da Constituição da República, aponta-se 

ofensa aos dispositivos a seguir relacionados, alegando-se, em síntese, que:

I. Art. 516 do Código de Processo Civil – o acórdão se limita a 

estabelecer condições que, caso, atendidas, dão à parte Autora o 

direito a alguma revisão da renda do benefício a partir da entrada 

em vigor das ECs 20/1998 e/ou 41/2003. Contudo, não verifica se 

no caso concreto tais condições estão atendidas e nem como 

quantificar a elevação da renda caso fique definido que o autor tem 

direito a alguma elevação. Portanto, o acórdão contrariou o CPC, 

art. 516, ao não estabelecer na fase de conhecimento a forma de 

cálculo da revisão da renda do benefício; 

II. Art. 23 do Decreto n. 89.312/84 – em matéria de direito 

previdenciário, a lei de regência é aquela vigente na data da 

concessão, ou na data da reunião dos requisitos, caso a concessão 

tenha sido com base em direito adquirido em data anterior. No 
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caso dos autos, trata-se de benefício com data de início no período 

entre 24/01/1984 e 04/10/1988 (fato incontroverso), logo, regido 

pelo Dec. 89.312/1984, art. 23, que estabelece precisamente a 

forma de cálculo da sua renda. A aplicação dos novos tetos não 

faz uma revisão do ato de concessão (e somente por isso não está 

sujeita à decadência), mas tão somente permite que a renda do 

benefício se beneficie das elevações do teto proporcionadas pelas 

ECs 20 e 41. O STF decidiu, tão-somente, que o teto não é um 

elemento que fica gravado de forma indelével no benefício: ele 

pode e deve ser substituído a cada elevação. E quando a elevação 

do teto é superior ao reajuste do benefício, isso pode acarretar 

elevação da renda maior do que o reajuste, dependendo o quanto 

estava sendo “represado” pelo teto anterior.

Com contrarrazões (fls. 362/391e), o recurso foi admitido (fls. 394/395e).

Feito breve relato, decido.

Por primeiro, consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão 

realizada em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da publicação do 

provimento jurisdicional impugnado. Assim sendo, in casu, aplica-se o Código de 

Processo Civil de 2015.

Nos termos do art. 932, III, do Código de Processo Civil de 2015, 

combinado com os arts. 34, XVIII, a, e 255, I, ambos do Regimento Interno desta Corte, 

o Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a não conhecer de recurso 

inadmissível, prejudicado ou que não tenha impugnado especificamente os fundamentos 

da decisão recorrida.

No que se refere à questão da forma de cálculo da revisão a ser definida 

na fase de conhecimento, verifico que a insurgência carece de prequestionamento, uma 

vez que não foi analisada pelo tribunal de origem.

Com efeito, o requisito do prequestionamento pressupõe prévio debate da 

questão pelo tribunal de origem, à luz da legislação federal indicada, com emissão de 

juízo de valor acerca dos dispositivos legais apontados como violados.

No caso, malgrado a oposição de embargos declaratórios, o tribunal de 

origem não analisou, ainda que implicitamente, a aplicação do suscitado art. 516 do 
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Código de Processo Civil.

Desse modo, não tendo sido apreciada tal questão pelo tribunal a quo, a 

despeito da oposição de embargos de declaração, aplicável, à espécie, o teor da Súmula 

n. 211/STJ, in verbis: "Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da 

oposição de embargos declaratórios, não foi apreciada pelo Tribunal a quo”. 

Nesse sentido: 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. OFENSA AO ART. 
535 DO CPC. APLICAÇÃO DA SÚMULA N. 284 DO STF, POR 
ANALOGIA. BENS PÚBLICOS. TERRENO DE MARINHA. 
ILEGALIDADE DO PROCEDIMENTO DEMARCATÓRIO. 
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. INCIDÊNCIA DA 
SÚMULA N. 211 DESTA CORTE SUPERIOR. REGISTRO 
IMOBILIÁRIO. CARACTERIZAÇÃO DO BEM COMO TERRENO 
DE MARINHA. MANDADO DE SEGURANÇA. VIA ADEQUADA. 
QUESTÃO MERAMENTE DE DIREITO. OPONIBILIDADE EM 
FACE DA UNIÃO. CARACTERIZAÇÃO DO BEM COMO 
PROPRIEDADE PARTICULAR. IMPOSSIBILIDADE. 
PROPRIEDADE PÚBLICA CONSTITUCIONALMENTE 
ASSEGURADA (CR/88, ART. 20, INC. VII).
(...)
2. A controvérsia acerca da ilegalidade do procedimento demarcatório 
na espécie, pela desobediência do rito específico previsto no Decreto-lei 
n. 9.760/46 - vale dizer: ausência de notificação pessoal dos recorrentes - 
não foi objeto de análise pela instância ordinária, mesmo após a 
oposição de embargos de declaração, razão pela qual aplica-se, no 
ponto, a Súmula n. 211 desta Corte Superior.
(...)
5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, não provido. 
Julgamento submetido à sistemática do art. 543-C do CPC e à Resolução 
n. 8/2008.
(REsp 1183546/ES, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, 
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 08/09/2010, DJe 29/09/2010, destaque 
meu).

Cabe ressaltar, ainda, que o Recorrente deveria ter alegado afronta ao art. 

1.022 do Código de Processo Civil, de forma fundamentada, caso entendesse persistir 

omissão, contradição ou obscuridade no acórdão impugnado, possibilitando, assim, a 

análise de eventual negativa de prestação jurisdicional pelo tribunal de origem, sob pena 

de não conhecimento da matéria por ausência de prequestionamento, como ocorreu no 

presente caso.

Ademais, para a configuração do prequestionamento não basta que a parte 
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indique os dispositivos tidos por violados e fundamente a insurgência, sendo 

indispensável que o tribunal a quo manifeste-se expressamente sobre a tese defendida no 

recurso especial, ainda que se trate de questão de ordem pública, o que não ocorreu no 

caso em análise, na linha dos seguintes julgados:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 
ESPECIAL. DESAPROPRIAÇÃO. JUROS MORATÓRIOS. ART. 
15-B DO DECRETO-LEI Nº 3.365/42. TESE JURÍDICA NÃO 
PREQUESTIONADA. SÚMULA 282/STF.
1. De acordo com a jurisprudência desta Corte, "para que se configure o 
prequestionamento, não basta que o recorrente devolva o exame da 
questão controvertida para o Tribunal. É imprescindível que a causa seja 
decidida à luz da legislação federal indicada como violada, bem como 
seja exercido juízo de valor sobre os dispositivos legais indicados e a tese 
recursal a eles vinculada, interpretando-se a sua aplicação ou não ao 
caso concreto" (AgRg no AREsp 503.017/RJ, Rel. Ministra Assusete 
Magalhães, Segunda Turma, DJe 30/9/2014).
2. No caso, o Tribunal de origem não emitiu juízo de valor sobre a tese 
jurídica que defende, nas demandas desapropriatórias, o dia 1º de 
janeiro do exercício subsequente àquele em que o pagamento deveria ser 
feito como o termo inicial dos juros moratórios. Portanto, ante a falta do 
necessário prequestionamento, incide o freio da Súmula 282/STF.
3. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no REsp 1072970/SP, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/10/2014, DJe 21/10/2014, destaque 
meu).

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. ALEGADA OMISSÃO SOBRE ARGUMENTOS 
APRESENTADOS PELA PARTE. AUSÊNCIA DE NEGATIVA DE 
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL AUSÊNCIA DE 
PREQUESTIONAMENTO. AGRAVO IMPROVIDO.
1. "O juiz não fica obrigado a manifestar-se sobre todas as alegações das 
partes, nem a ater-se aos fundamentos indicados por elas ou a responder, 
um a um, a todos os seus argumentos, quando já encontrou motivo 
suficiente para fundamentar a decisão" (AgRg no AREsp 552.065/PE, 
Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, julgado em 16/9/2014, DJe de 
23/9/2014).
2. No caso em exame, deve-se afastar a existência de omissão no acórdão 
recorrido, pois a matéria foi enfrentada naquilo que a Corte de origem 
entendeu pertinente à solução da controvérsia, adotando fundamentação 
suficiente e decidindo integralmente a demanda.
3. Para que ocorra o prequestionamento, não basta que a parte 
recorrente devolva a questão controvertida para o Tribunal, pois é 
necessário que o Colegiado Estadual tenha decidido a causa à luz da 
legislação federal indicada, e que seja exercido juízo de valor sobre os 
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dispositivos infraconstitucionais indicados, vinculando-os à tese recursal 
e havendo manifestação sobre a aplicação ou não ao caso concreto. 
Precedentes.
(...)
5. Agravo regimental improvido.
(AgRg no AREsp 342.924/RJ, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, 
QUARTA TURMA, julgado em 07/10/2014, DJe 24/10/2014, destaques 
meus).

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 211/STJ. 
DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. IMPROVIMENTO.
1.- O conteúdo normativo dos dispositivos legais tidos por violados não 
foi objeto de discussão no Acórdão recorrido, carecendo, portanto, do 
necessário prequestionamento viabilizador do recurso especial.
2.- É de salientar que não basta à parte discorrer sobre os dispositivos 
legais que entende afrontados. Não examinada pela instância ordinária a 
matéria objeto do especial, não servindo de fundamento à conclusão 
adotada pelo Tribunal local. Desatendido, portanto, o requisito do 
prequestionamento, nos termos da Súmula 211 desta Corte (...).
4.- Agravo Regimental improvido.
(AgRg no AREsp 479.113/RJ, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, 
TERCEIRA TURMA, julgado em 27/03/2014, DJe 29/04/2014, 
destaques meus).

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DE 
DIVERGÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL. DISCUSSÃO ACERCA 
DA APLICAÇÃO DE REGRA TÉCNICA RELATIVA AO 
CONHECIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. 
IMPOSSIBILIDADE. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. 
PREQUESTIONAMENTO. IMPRESCINDIBILIDA- DE. SÚMULA 
N. 168/STJ.
1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, na linha do 
entendimento do Supremo Tribunal Federal, é firme quanto à 
impropriedade de debate, em embargos de divergência, sobre a 
aplicação de regra técnica relativa ao conhecimento do recurso especial.
2. Para a abertura da instância especial, é necessário o cumprimento do 
requisito do prequestionamento das matérias de ordem pública.
3. Incidência da Súmula n. 168/STJ.
4.  Agravo regimental desprovido.
(AgRg nos EREsp 947.231/SC, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE 
NORONHA, CORTE ESPECIAL, julgado em 23/04/2012, DJe 
10/05/2012, destaque meu).

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO 
REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. JUIZ CLASSISTA. 
REAJUSTE DE 11,98%. JUROS DE MORA. ART. 1°-F DA LEI 
9.494/1997, COM REDAÇÃO DADA PELA MEDIDA PROVISÓRIA 
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2.180-35/2001 E PELA LEI 11.960/2009. MATÉRIA DE ORDEM 
PÚBLICA. NECESSIDADE DO REGULAR 
PREQUESTIONAMENTO. PRECEDENTES DA CORTE 
ESPECIAL DO STJ. EFEITO TRANSLATIVO. 
IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL 
NÃO PROVIDO.
1. Não se conhece da violação a dispositivos infraconstitucionais quando 
a questão não foi enfrentada pelo acórdão recorrido, carecendo o 
recurso especial do necessário prequestionamento (Súmulas 282 e 
356/STF).
2. É firme o entendimento no âmbito do Superior Tribunal de Justiça no 
sentido de que não se pode conhecer, em sede de recurso especial, de 
matéria não prequestionada, ainda que de ordem pública. Precedentes: 
AgRg nos EREsp 1253389/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Corte 
Especial, julgado em 17/04/2013, DJe 02/05/2013; AgRg nos EAg 
1330346/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, Corte Especial, julgado em 
17/12/2012, DJe 20/02/2013.
3. "O entendimento de que é possível conhecer das questões de ordem 
pública de ofício, ainda que não prequestionadas ou suscitadas, na 
excepcional hipótese de o recurso especial ter sido conhecido por outros 
fundamentos, em razão do efeito translativo, foi superado em nova 
análise pela Corte Especial, que concluiu pela necessidade do requisito 
do prequestionamento na instância extraordinária" (AgRg nos EREsp 
830.577/RJ, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Segunda Seção, julgado 
em 24/04/2013, DJe 30/04/2013).
4. Agravo regimental não provido.
(AgRg nos EDcl no REsp 1469360/SP, Rel. Ministro MAURO 
CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 
20/11/2014, DJe 26/11/2014, destaque meu).

Além disso, o prequestionamento implícito ocorre quando há, no acórdão 

recorrido, manifestação expressa sobre a tese trazida no recurso especial, a despeito de 

não terem sido indicados explicitamente os dispositivos legais nos quais se fundou o 

tribunal para decidir. Nesse caso, o tribunal não se manifestou sobre a tese, sequer 

implicitamente.

Colaciono, na mesma esteira, o seguinte aresto:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. 
AUSÊNCIA. SÚMULAS N. 211/STJ E 282/STF. DECISÃO 
EXEQUENDA. CÁLCULOS PERICIAIS. IMPUGNAÇÃO. 
MATÉRIA DE PROVA. SÚMULA N. 7/STJ.
1. "Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da 
oposição de embargos declaratórios, não foi apreciada pelo tribunal a 
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quo (Súmula n. 211/STJ).
1. O Superior Tribunal de Justiça tem admitido o prequestionamento 
implícito. Nesse caso, é desnecessário que o órgão julgador faça menção 
expressa  ao dispositivo legal tido como violado; porém, a questão 
federal nele tratada deverá ter sido debatida no acórdão de forma clara e 
com profundidade suficiente que permita a imediata identificação da tese 
a ser impugnada.
(...)
3. Agravo regimental desprovido.
(AgRg no AREsp 210.182/DF, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE 
NORONHA, TERCEIRA TURMA, julgado em 20/11/2014, DJe 
28/11/2014, destaque meu).

No tocante à apontada ofensa ao art. 23 do Decreto 89.312/1984, a parte 

recorrente sustenta a forma de cálculo da renda dos benefícios anteriores a 05/10/1988, 

sendo tal alegação inidônea a infirmar os fundamentos adotados pela Corte de origem, 

qual seja, a possibilidade de readequação da renda mensal inicial aos novos limites de 

slários de contribuição estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n. 20/1988 e n. 

41/2003, porquanto ausente comando suficiente no dispositivo apontado para alterar a 

mencionada conclusão, razão pela qual o recurso não merece prosperar nesse ponto.

Com efeito, incide, por analogia, a orientação contida na Súmula 284, do 

Supremo Tribunal Federal, segundo a qual “É inadmissível o recurso extraordinário, 

quando a deficiência na fundamentação não permitir a exata compreensão da 

controvérsia”.

Nesse sentido, os seguintes precedentes:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO 
REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA E LAVRA DE MINÉRIOS. 
PEDIDO PROTOCOLADO NO ÚLTIMO DIA DA LICENÇA 
ANTERIOR. ACÓRDÃO A QUO QUE CONCLUI, COM BASE 
NOS FATOS E PROVAS CONSTANTES DOS AUTOS, SER 
DESARRAZOADO O INDEFERIMENTO DO REQUERIMENTO. 
REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 7 DO STJ. ARTIGO 
18, INCISO I, DO CÓDIGO DE MINERAÇÃO. DISPOSITIVO 
LEGAL QUE NÃO CONTEM COMANDO CAPAZ DE 
SUSTENTAR A TESE RECURSAL E INFIRMAR O JUÍZO 
FORMULADO PELO ACÓRDÃO RECORRIDO. DEFICIÊNCIA 
NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA N. 284 DO STF.
(...)
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2. Não pode ser conhecido o recurso especial se o dispositivo apontado 
como violado não contem comando capaz de sustentar a tese recursal e 
infirmar o juízo formulado no acórdão recorrido. Incidência, por 
analogia, da orientação posta na Súmula 284/STF.
3. Agravo regimental não provido.
(AgRg no AREsp 385.170/GO, Rel. Ministro BENEDITO 
GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 05/08/2014, DJe 
08/08/2014).

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO 
REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO 
CIVIL PÚBLICA. IMPROBIDADE. NÃO CONHECIMENTO DO 
ESPECIAL. SÚMULAS 282, 284, 356/STF E 7/STJ.
(...)
3. O fato de constar na Lei de Licitações a previsão de empreitada 
integral não infirma, de plano, os dizeres do acórdão no sentido de que 
não há empecilho à inclusão do fornecimento de imóvel. O conteúdo dos 
dispositivos mencionados no Especial não têm comando suficiente para 
alterar o acórdão. Incidência da Súmula 284/STF.
4. Em relação ao índice de reajuste utilizado e à caracterização do ato 
ímprobo, o acórdão se amparou nas conclusões de laudo pericial e 
afastou o prejuízo ao Erário. Aplica-se a Súmula 7/STJ à espécie.
Ressalto que o art. 11 da LIA nem sequer foi prequestionado, o que 
também sugere o óbice das Súmulas 282 e 356/STF.
5. Agravo Regimental não provido.
(AgRg no AREsp 229.402/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 19/03/2013, DJe 08/05/2013, destaque 
meu).

No que tange aos honorários advocatícios, da conjugação dos enunciados 

administrativos ns. 3 e 7, editados em 09.03.2016 pelo Plenário desta Corte, depreende-se 

que as novas regras relativas ao tema, previstas no art. 85 do Código de Processo Civil de 

2015, serão aplicadas apenas aos recursos sujeitos à novel legislação, tanto nas hipóteses 

em que o novo julgamento da lide gerar a necessidade de fixação ou modificação dos 

ônus da sucumbência anteriormente distribuídos, quanto em relação aos honorários 

recursais (§ 11).

Ademais, vislumbrando o nítido propósito de desestimular a interposição 

de recurso infundado pela parte vencida, entendo que a fixação de honorários recursais, 

em favor do patrono da parte recorrida, está adstrita às hipóteses de não conhecimento ou 

improvimento do recurso.
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Superior Tribunal de Justiça

Quanto ao momento em que deva ocorrer o arbitramento dos honorários 

recursais (art. 85, § 11, do CPC/15), afigura-se-me acertado o entendimento segundo o 

qual incidem apenas quando esta Corte julga, pela vez primeira, o recurso, sujeito ao 

Código de Processo Civil de 2015, que inaugure o grau recursal, revelando-se indevida 

sua fixação em agravo interno e embargos de declaração.

Registre-se que a possibilidade de fixação de honorários recursais está 

condicionada à existência de imposição de verba honorária pelas instâncias ordinárias, 

revelando-se vedada aquela quando esta não houver sido imposta.

Na aferição do montante a ser arbitrado a título de honorários recursais 

deverão ser considerados o trabalho desenvolvido pelo patrono da parte recorrida e os 

requisitos previstos nos §§ 2º a 10º, do art. 85, do estatuto processual civil de 2015, sendo 

desnecessária a apresentação de contrarrazões (v.g. STF, Pleno, AO n. 2.063 AgR/CE, 

Rel. Min. Marco Aurélio, Redator para o acórdão Min. Luiz Fux, j. 18.05.2017), embora 

tal elemento possa influir na sua quantificação.

In casu, impossibilitada a majoração de honorários nos termos do art. 85, § 

11, do Código de Processo Civil de 2015, porquanto não houve anterior fixação de verba 

honorária.

Posto isso, com fundamento nos arts. 932, III, do Código de Processo 

Civil de 2015 e 34, XVIII, a, e 255, I, ambos do RISTJ, NÃO CONHEÇO do Recurso 

Especial.

Publique-se e intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 14 de fevereiro de 2019.

MINISTRA REGINA HELENA COSTA 

Relatora
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